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Ofício SMA nº 156-72/2016.






   



             Canela, 17 de junho de 2016.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 49/2016.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 49/2016, que “Altera o art. 2º da Lei Municipal nº 3.750, de 13 de maio de 2016, que autoriza o Poder Executivo a destinar recursos ao Centro de Tradições Gaúchas Querência”.

Encaminhamos projeto de lei que solicita alteração no artigo 2º da Lei Municipal nº 3.750/2016, considerando que não será utilizado o Recurso Parque do Caracol – 1022, e sim o Recurso Livre – 01.


Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 49, DE 17 DE JUNHO DE 2016.

Altera o art. 2º da Lei Municipal nº 3.750, de 13 de maio de 2016, que autoriza o Poder Executivo a destinar recursos ao Centro de Tradições Gaúchas Querência.
Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 3.750, de 13 de maio de 2016, que autoriza o Poder Executivo a destinar recursos ao Centro de Tradições Gaúchas Querência, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Para a cobertura de deficit financeiro do 32º Rodeio Crioulo Nacional de Canela, o Poder Executivo repassará à entidade o valor de R$ 15.636,85 (quinze mil, seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos), que será disponibilizado através da seguinte dotação orçamentária:
04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0208 – Gestão de Eventos do Município

3.004 – Mantendo os Eventos do Município

3350.41.00.00 – CONTRIBUIÇÕES (5703/7) Rec. 01.............................................................R$ 15.636,85
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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